
~ ~\' \",,'
(v' AlI.

\;

-""'"

PROJETO DE LEI LEI N2 ~~__I_~
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" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

A CUSTEAR 25 % DA TAXA DE:

JUROS, DO CRÉDITO EMERGEN-

CIAL AOS PEQUENOS AGRICUL-!

TORES, EM PARCERIA COM O '

GOVERNO DO ESTADO DO RIO'
O ,

~ tS. GRANDE DO SUL, E DA OUTRAS

'c:,r1" I) \," PROVIDENCIAS".
~\ ~T'

-J\fi\)) ~~O~ DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA. -RS

..~~ FAço SABER, EM DISPOS1'O NO AR'!'. 56 DA LEI ORG1NI-
~ CA II-IUNICIPAL, QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO'

A PRESENTE LEr.;I ~

-Fica o Poder Executivo autorizado a pagar 25% (

vinte e cinco por cento) da taxa de juros do I

crédito emergêncial aos pequenos agricultores'

que tiveram prejulzos em virtude da estiagem,em

parceria com o Governo do Estado do Rio Grande'

do Sul.

0,\0)-I .

-o Crédito emergencial será pago em duas (2) pa~

celas iguais e sucessivas, venclveis em 10 de

agosto de 1998 e 10 de agosto de 1999.

-o financiamento vencerá juros de 12% (doze por'

cento)' ao ano, com rebate de 50%(cinquenta por'

cento) para os tomadores que efet\:1arem o paga-'

mento em dia. Neste caso, 25% (vinte'e cinco'

por cento) dos juros será assumido pelo munici-

pio, 25% (vinte e .cinco por cento) pelo Governo

do Estado e 50% (cinquenta por cento) pelo pro-

dutor beneficiário.

-us Agricultores beneficiados, serao seleciona-'

dos conforme normas operacionais para aplicação

dos recursos do crédito emergêncial de manuten-

ção e apoio a pequenos produtores rurais, con-'

forme cópia que segue em anexo.
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